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LEI N° 3.010 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

Altera a redação do artigo1º da Lei nº 2.988, de 09 de dezembro de 2022, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 2.988, de 09 de Dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regularizar a doação definitiva do imóvel, em favor da empresa N. A. BUENO & 

BUENO LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob no 05.589.805/0001-36, com sede à Rua Manoel Bento dos Santos, no 218, nesta cidade, relativamente a uma área 

de 440,00m2 (quatrocentos e quarenta metros quadrados), do patrimônio municipal, objeto da matricula no 5.470 perante o Registro de Imóveis da Comarca, com as 

seguintes características e confrontações: 

 
 

Identificação  
Cadastral 

Distrito Zona Quadra Lote 

01 1 125 080 

Rumos Distâncias Confrontações 

(PP.0-1) NW 77o00’ 20,00m Confrontando de frente com a Rua de saída para Telêmaco 
Borba. 

(1-2) NE 15o00’ 22,00m De quem da Rua olha, lado esquerdo, confrontando com área 
remanescente. 

(2-3) SE 77o00’ 20,00m Fundos confrontando com Reserva Florestal de Área 
Remanescente. 

(3-PP.0) SW 15o00’ 22,00m De quem da Rua olha, lado direito, confrontando com o lote 
nº 0060, indo até alcançar o ponto de partida (PP.0). 

Área total: 440,00m2 (quatrocentos e quarenta metros quadrados) 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três (29/03/2023). 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

LEI N° 3.011 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a implantação do Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo implantar no Município de Tibagi, o Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado, 

objetivando a realização de avaliação, diagnóstico, atendimento educacional e social dos alunos e das famílias dos Centros Municipais de Educação Infantil e das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, a fim de complementar o trabalho escolar e dar continuidade no processo de ensino-aprendizagem. 

Parágrafo único: Serão atendidos os alunos que apresentarem dificuldade no processo de ensino-aprendizagem. 

 

Art. 2º. O Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado contará com uma equipe multiprofissional, disponibilizando atendimento 

nas áreas de fonoaudiologia, psicologia, psicopedagogia, serviço social, terapeuta ocupacional, e quando necessário Sala para Atendimento Educacional 

Especializado.  

Parágrafo único: O trabalho dos profissionais envolvidos  deverá ser voltado para a melhoria dos aspectos bio-psico-social, cognitivo e emocional 

dos alunos da rede municipal de ensino.  
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Art. 3º. O Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado manterá também programa de formação continuada aos educadores, 

objetivando habilitá-los para identificar os distúrbios de aprendizagem apresentados pelos alunos. 

 

Art. 4º. O Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado realizará ações pertinentes no âmbito escolar e dará o encaminhamento 

necessário aos casos que requererem atendimento especializado.  

 

Art. 5º. O Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado faz parte da Secretaria Municipal de Educação, dotado de instalações e 

equipamentos adequados para o seu perfeito funcionamento.  

 

Art. 6º. Para a consecução dos objetivos desta Lei, a Administração Municipal utilizará, preferencialmente, servidores do quadro próprio de 

funcionários e buscará a participação profissionais devidamente habilitados (oftalmologista, otorrinolaringologista, neurologista, psiquiatra), como também 

estagiários/acadêmicos – de instituições de ensino superior.  

 

Art. 7º. O Atendimento técnico intersetorial com profissionais da Secretaria Municipal da Saúde, da Secretaria Municipal de Assistência Social, e da 

Secretaria Municipal de Educação terá caráter multidisciplinar, técnico e investigativo; terapêutico, de formação, de acompanhamento, intervenção e 

encaminhamento junto às escolas, aos próprios profissionais do CMAEE, aos estudantes e suas famílias.  

 

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, suplementado, se 

necessário.  

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três (29/03/2023) 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

LEI N° 3.012 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional especial no valor de R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 
 
 
 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 53.000,00 
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20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 53.000,00 
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três (29/03/2023). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEI N° 3.013 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 
 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 30.000,00 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 19.000,00 

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 108.000,00 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 35.000,00 
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três (29/03/2023). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 192.000,00 
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PORTARIA N° 782/2023 
 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”, da 

Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

    

RESOLVE: 

 

     Elevar para 70% (setenta por cento) a gratificação atribuída ao servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, matrícula 200794, pelo 

exercício da função de Coordenador de Fiscalização Ambiental, a partir do dia 1º de abril de 2023. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de março de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 025/2022, constante do Processo nº 066/2022, conforme Parecer Jurídico n° 174/2023, para formalizar 
contrato com a empresa PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 09.687.900/0002-04, com base no inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
Tibagi, 29 de março de 2023 
ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 010/2023, constante do Processo nº 060/2023, conforme Parecer Jurídico n° 176/2023, para formalizar contrato 
com a empresa NETPROJ CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL INTELIGENTE LTDA, CNPJ 33.041.999/0001-76, com base no inciso I do Art. 
24 da Lei 8.666/93. 
Tibagi, 29 de março de 2023 
ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 009/2023, constante do Processo nº 065/2023, conforme Parecer Jurídico n° 172/2023, para formalizar contrato 
com NILSON ANTONIO DALL ACQUA, CPF: 393.656.039-00, com base no inciso x do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
Tibagi, 29 de março de 2023 
ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
Ata número 186 de oito de março de dois mil e vinte e três, de Reunião Ordinária do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Reuniram-se no auditório da Secretaria Municipal de Educação, às oito horas e trinta minutos as 
conselheiras: Bianca Gonçalves Carneiro, Marli Aparecida SchutzRozeng, Ana Lucia Queiroz, Juliane Pimentel,Adriane Knaut,Gilvane 
de Oliveira e Helena Gasperim. Foi discutido sobre as entrevistas realizadas na reunião anterior, bem como os documentos enviados 
pela Secretaria Municipal de Saúde em ao caso do processo nº 11200/33.2022.8.16.069 do MP. No dia vinte e dois a comissão se 
reunirá novamente pra emitir o parecer e responder ao MP.E não havendo mais nada a tratar, eu Marli Schultz Rozeng, secretária 
executiva, declaro encerrada a presente reunião e redijo a presente ata que será assinada por todos. 
 
 
Ata número 187, de quinze de março de dois mil e vinte e três, de Reunião Extraordinária do CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. Reuniram-se naAPAE, às quinze horas as conselheiras: Bianca Gonçalves Carneiro, Marli 
Aparecida SchutzRozeng, Ana Lucia Queiroz, Juliane Pimentel, Adriane Knaut e Ellis Carneiro. Reunião convocada para discutir e 
analisar o Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, uma vez que está em 
processo de alteração. A demanda é urgente, uma vez que até o dia trinta e um de março, o edital que define o processo de escolha 
do Conselho Tutelar já deve ser publicado. Foram analisados alguns artigos, propondo alterações e melhorias conforme a resolução 
do CONANDA. Foi ainda nomeada a Comissão especial do processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo: representantes 
governamentais: Adriane Knaut, Ellis Carneiro e Helena Gasperim; não governamentais: Ana Lucia Queiroz, Marli Aparecida 
SchutzRozeng e Bianca Gonçalves Carneiro. Ficou decidido que se possível, ainda essa semana, será publicada a resolução de 
nomeação da mesma.  E não havendo mais nada a tratar, eu Marli Schultz Rozeng, secretária executiva, declaro encerrada a 
presente reunião e redijo a presente ata que será assinada por todos. 
 
 
Ata número 188, de vinte e dois de março de dois mil e vinte e três, de Reunião Extraordinária do CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. Reuniram-se no auditório da Secretaria Municipal de Educação, às oito horas e trinta minutos 
as conselheiras: Bianca Gonçalves Carneiro, Marli Aparecida SchutzRozeng, Ana Lucia Queiroz, Adriane Knaut, Helena Gasperim, Ellis 
Carneiro e Rozelene de Araújo Rodrigues.Nesta reunião foram feitos ajustes para o Edital sobre o processo de escolha do Conselho 
Tutelar 2023, bem como questões referentes ao calendário do processo e outras pendências, uma vez que o Projeto de lei foi 
aprovado em primeira sessão na Câmara de vereadores na data de ontem (21/03/2013). Sobre a Conferência Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, ainda sem data definida, mas que está prevista para Junho de 2023, fica aprovado três diárias para o 
Conselheiro Tutelar que irá participar. Ficou decidido também que o carro próprio do Conselho Tutelar, irá levar e buscar o 
conselheiro que for representar  o Município de Tibagi, na Conferencia Estadual. E não havendo mais nada a tratar, eu Marli Schultz 
Rozeng, secretária executiva, declaro encerrada a presente reunião e redijo a presente ata que será assinada por todos.  
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